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PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 
Exma.Sra.

Vera Lúcia Santos Alves
Presidente da Câmara Municipal de Amargosa
A Vereadora que esta subscreve, requer que após ouvir esta Casa Legislativa, e na forma regimental, seja encaminhada a presente indicação ao Exmo. Sr. Prefeito, no sentido de sugerir ao Executivo Municipal, a criação do Centro de Equoterapia Municipal de Amargosa.
Justificativa

A Equoterapia é um método terapêutico que utiliza o cavalo dentro de uma abordagem interdisciplinar nas áreas da saúde, educação e equitação. O método   emprega o cavalo como agente promotor de ganhos em nível físico e psíquico, e exige a participação do corpo inteiro, contribuindo para o desenvolvimento da força muscular, relaxamento, conscientização do próprio corpo e aperfeiçoamento da coordenação motora e do equilíbrio.

O cavalo, com seu movimento tridimensional, atua na facilitação neuromuscular e sensorial, que associada ao vínculo afetivo estabelecido entre o paciente, o cavalo e o terapeuta, contribui para o desenvolvimento das atividades motoras, cognitivas, sensoriais, psicológicas e sócio comunicativas das pessoas com deficiências e/ou necessidades especiais.

São consideradas pessoas com deficiência, conforme convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência, aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual e sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdades de condições com as demais pessoas. São considerados distúrbios comportamentais, segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), as condições clinicamente significativas caracterizadas por alterações do humor  e das emoções, comportamentos associados com angústia pessoal ou deterioração do funcionamento.

Trabalhando com  esse público  há mais de 20 anos e compreendendo os benefícios da  prática da equoterapia, é importante reconhecer que a criação de um centro de Equoterapia no Município de Amargosa é de grande relevância para os  que  a pessoas com deficiências e/ou com necessidades especiais  vão adquirir com a oportunidade  de praticar essa atividade. Além disso essa prática é indicada para os quadros clínicos como: doenças genéticas, neurológicas, ortopédicas, musculares , sequelas de traumas, como também para distúrbios psicológicos, comportamentais, distúrbios de aprendizagem e de linguagem. 
O método é reconhecido pelo Conselho Federal de Medicina (CFM) e pelo Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (COFFITO). Estes reconhecimentos são nacionais, conforme informação do Ministério da Saúde. A Constituição Federal de 1988 foi um marco importante para os direitos sociais, pois, apresentou diversos dispositivos para proteção das pessoas com deficiência, proporcionando mudanças quanto ao tratamento e até mesmo visando formas de gerar inclusão social das pessoas. 
A aplicação do método da equoterapia, trabalha a  interação com o cavalo, incluindo os primeiros contatos, os cuidados preliminares, o ato de montar e o manuseio final, visando   uma promoção de novas formas de socialização, como autoconfiança, autoestima, bem como um alinhamento entre   o tratamento físico ao psicológico, melhorando o tônus muscular dos pacientes, trazendo equilíbrio na hora de se locomover e assim, ponderando as situações  psicológicas e afetivas. A terapia é recomendada para crianças a partir de dois anos, especialmente para casos de paralisia cerebral, síndrome de Down, acidente vascular cerebral – AVC – traumas, autismo, déficit de atenção, estresse, síndrome de pânico, esquizofrenia, entre outros.

A nova legislação  (Lei 13.830/19) determina que a prática de reabilitação que utiliza o cavalo em abordagem interdisciplinar voltada ao desenvolvimento biopsicossocial da pessoa com deficiência, ou com necessidades especiais, deverá  ser   exercida por uma equipe multiprofissional, integrada por médico, médico veterinário e profissionais como psicólogo, fisioterapeuta e da equitação, podendo também fazer parte da equipe pedagogos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e professores de educação física, desde que possuam curso específico na área da equoterapia. Os  acompanhamento das atividades desenvolvidas pelo praticante,  deverão  ser registrados  periodicamente  de forma  individualizada  e informadas em prontuário, para avaliações das evoluções dos quadros.

É importante ressaltar que esse  equipamento  deverá ser coordenado por um órgão  indicado pelo Governo Municipal, que poderá firmar  convênio e parceria com instituições públicas e privadas. Informando que o atendimento para a equoterapia só poderá ser iniciado mediante prescrição médica, por meio de questionário próprio semiestruturado, que deverá ser providenciado pelos pais e responsáveis, além de avaliação psicológica e fisioterápica realizadas pelos profissionais do centro habilitados.

Portanto refletindo sobre os benefícios da prática da equoterapia,  percebo a grande necessidade  de sugerir ao executivo municipal a realização de estudo de viabilidade técnica para a criação do Centro de Equoterapia Municipal de Amargosa, visto que é notório o crescente número de pessoas com deficiência ou com necessidades especiais em nosso município que precisam apropriar-se desse recurso para obterem desenvolvimento nas suas habilidades básicas, como também uma melhor qualidade de vida. 
Diante do exposto e relevância da proposição, em relação a todos os benefícios que a Equoterapia  proporciona às pessoas com deficiência ou necessidades especiais, espero contar com a  apreciação e aprovação  dos nobres Edis desta casa legislativa,  e que esta seja encaminhada ao executivo  municipal.

Plenário da Câmara Municipal de Amargosa-BA, em 21 de Novembro 2023.
Elisabete Silveira Caldas
Vereadora[image: image1.png]
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